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13.1 — Em todos os procedimentos concursais, é o primeiro vogal 
efetivo que substituirá o presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos.

14 — Formalização das candidaturas (Ref. A — F): As candidaturas 
devem ser formalizadas mediante o preenchimento do formulário tipo, um 
por cada procedimento concursal, de uso obrigatório, devidamente datado 
e assinado, disponível na Secção de Atendimento ao Munícipe e no site do 
Município de Resende, in http://www.cm -resende.pt. A apresentação da 
candidatura é efetuada por correio registado, com aviso de receção, reme-
tida ao Presidente da Câmara Municipal de Resende (Av. Rebelo Moniz, 
4660 — 212 Resende), até ao fim do prazo fixado no proémio deste aviso 
ou entregue pessoalmente na Secção de Atendimento ao Munícipe, entre as 
9:00 e as 17:30. Não são aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.

14.1 — As candidaturas devem ser instruídas com os seguintes docu-
mentos, sob pena de exclusão: [a] formulário tipo de candidatura (corre-
tamente preenchido e assinado); [b] comprovativo (fotocópia simples ou 
autenticada) do certificado de habilitações literárias ou de outro documento 
legalmente idóneo; [c] comprovativo (fotocópia simples ou autenticada) 
da carta de condução; [d] declaração autêntica de vínculo (emitida pelo 
serviço a que o candidato pertence, datada em momento coincidente 
com o período de apresentação de candidaturas, da qual conste, de modo 
inequívoco, a modalidade da relação jurídica de emprego público, a car-
reira/categoria, a descrição detalhada das tarefas e responsabilidades que 
executa no serviço de origem e a posição remuneratória); [e] curriculum 
vitae (exigido apenas aos candidatos a quem vai ser aplicado o método 
de seleção Avaliação Curricular); [f] comprovativo (fotocópia simples ou 
autenticada) do Certificado de Aptidão Pedagógica de Formador (exigido 
apenas a candidatos aos procedimentos concursais Ref. A e C).

14.1.1 — Para serem considerados e ponderados os elementos de 
maior relevância para o posto de trabalho (parâmetros de avaliação), 
referidos no item 10.2 deste aviso, o curriculum vitae deve, por sua 
vez, ser acompanhado de fotocópias (simples ou autenticadas) dos 
documentos que comprovem os parametrizados factos.

14.2 — Os candidatos que assegurem funções no Município de Re-
sende ficam dispensados de apresentar os documentos cujos dados 
constem do seu processo individual.

15 — Não foi efetuada a consulta prevista no artigo 4.º/1 da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22/01, em razão de ainda não ter sido publicitado qualquer 
procedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento, de 
modo que, até à sua publicitação, tal consulta “encontra -se temporariamente 
dispensada”. Não existem reservas internas constituídas no Município de 
Resende, que permitam satisfazer as características dos postos de trabalho 
a ocupar, tal como definidas no Mapa de Pessoal/2012.

16 — Nos termos do artigo 19.º/1 da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, 
o presente aviso será ainda publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt), na página eletrónica do Município de Resende e em 
jornal de expansão nacional.

11 de maio de 2012. — O Presidente da Câmara, Eng.º António Bor-
ges.

306101157 

 MUNICÍPIO DE SILVES

Aviso n.º 7094/2012
Para os efeitos previstos no artigo 37.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 

de fevereiro, torna-se público que Armando José Parrinha Gonçalves 
(Assistente Operacional) cessou a sua relação jurídica de emprego com 
esta Autarquia em um de maio de dois mil e doze, por ter sido consolidada 
definitivamente a sua mobilidade interna no Município de Portimão.

3 de maio de 2012. — A Presidente da Câmara Dr.ª Maria Isabel 
Fernandes da Silva Soares.

306062667 

 Aviso n.º 7095/2012
Para os devidos efeitos, torna -se público que, de acordo com o disposto 

no artigo 44.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro (Orçamento do 
Estado para 2012), por meu despacho datado de três de maio de dois 
mil e doze, autorizei a prorrogação das situações de mobilidade interna 
intercarreiras até trinta e um de dezembro de dois mil e doze, com os 
seguintes trabalhadores:

Ana Catarina Martins Nunes, Margarida Isabel das Neves Cabrita e 
Vera Lúcia do Nascimento Santos, na categoria de Assistente Técnico.

Peggy Rodrigues Cabrita, na categoria de Técnico Superior.
4 de maio de 2012. — A Presidente da Câmara, Dr.ª Maria Isabel 

Fernandes da Silva Soares.
306064002 

 MUNICÍPIO DE TORRES VEDRAS

Edital n.º 507/2012

Proposta de alteração do limite do plano de pormenor
da unidade industrial da Tomix

Dr. Carlos Manuel Soares Miguel, Presidente da câmara municipal 
de Torres Vedras:

Torna público, nos termos do n.º 1 do artigo 74.º do Decreto-Lei 
n.º 380/99, de 22/09, na redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei 
n.º 46/2009, de 20/02, que a Câmara, em sua reunião ordinária pública 
de 24/04/2012, tomou a seguinte deliberação:

1.º  Aprovar a redelimitação da área de intervenção do plano de por-
menor da unidade industrial da Tomix;

2.º Reiterar a adoção da modalidade de plano de intervenção em 
espaço rural;

3.º Reiterar a dispensa de avaliação ambiental estratégica;
4.º Abrir um período de participação pública, ao abrigo do n.º 2 do 

artigo 77.º, do já citado decreto-lei, pelo prazo de 15 dias a contar da 
data da publicação do presente edital em Diário da República.

Mais torna público que, a referida deliberação, acompanhada dos 
termos de referência, encontram-se disponíveis para consulta no átrio 
do edifício da câmara municipal, sito na Rua Princesa Maria Benedita 
em Torres Vedras, nas juntas de freguesia e no site da câmara municipal 
de Torres Vedras.

Por último torna público que, quaisquer participações/ sugestões po-
derão ser apresentadas por escrito, no balcão de atendimento do edifício 
da câmara municipal, sito na Rua Princesa Maria Benedita, em Torres 
Vedras, por correio, ou através de correio eletrónico para o endereço 
geral@cm-tvedras.pt.

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente edital e outros de 
igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

E eu, Alexandra Sofia Carlos Mota Luís, Diretora de Departamento 
de Administração Geral, em regime de substituição, o subscrevi.

26 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara, Dr. Carlos Manuel 
Soares Miguel.

206092094 

 MUNICÍPIO DE TRANCOSO

Aviso n.º 7096/2012
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 19 

de março de 2012, foi renovada a Comissão de Serviço ao Diretor de 
Departamento da Administração Geral da Câmara Municipal de Tran-
coso, Dr. Fernando Tavares Delgado, por novo período de três anos a 
partir de 14 de maio de 2012, nos termos do artigo 23.º da Lei n.º 2/2004 
de 15 de janeiro, republicada e alterada pela Lei n.º 51/2005 de 30 de 
agosto e aplicada à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004 
de 20 de abril, com a redação dada pelo Decreto -Lei n.º 104/2006 de 
7 de junho.

3 de maio de 2012. — O Presidente, Júlio José Saraiva Sarmento.
306046418 

 Aviso n.º 7097/2012
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 

19 de março de 2012, foi renovada a Comissão de Serviço ao Chefe da 
Divisão de Obras Municipais, Eng.º Victor Jorge Almeida Ribeiro da 
Silva, por novo período de três anos a partir de 14 de maio de 2012, nos 
termos do artigo 23.º da Lei n.º 2/2004 de 15 de janeiro, republicada e 
alterada pela Lei n.º 51/2005 de 30 de agosto e aplicada à Administração 
Local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004 de 20 de abril, com a redação dada 
pelo Decreto -Lei n.º 104/2006 de 7 de junho.

3 de maio de 2012. — O Presidente, Júlio José Saraiva Sarmento.
306045981 

 MUNICÍPIO DE VILA FRANCA DO CAMPO

Regulamento n.º 185/2012

Torna -se público que, por deliberação tomada pela Assembleia Mu-
nicipal de Vila Franca do Campo, na sua sessão de 27 de abril do cor-
rente ano, e por deliberação da Câmara tomada na sua reunião de 23 
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de abril, foi aprovado o Regulamento do Cartão Municipal de Família 
Numerosa.

Regulamento do Cartão Municipal de Família Numerosa

Preâmbulo
A família, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos do 

Homem e a Constituição da República Portuguesa é considerada como 
uma célula fundamental para o desenvolvimento do indivíduo e da 
sociedade.

As diferentes realidades sociais expressam componentes estruturais e 
valores em que a família se desenvolve, forma a conjugalidade, aspetos 
biológicos (infância, juventude e velhice), trabalho e lazer, a educação e 
cultura, a economia e o desenvolvimento social. Esta conceção estipula 
que deverão ser criados benefícios sociais adequados aos encargos 
familiares. As políticas sociais deverão contemplar as necessidades 
e responsabilidades, reforçar as relações entre gerações e promover a 
solidariedade e partilha entre os seus membros e com a sociedade. É 
função do Poder Local entender a complexidade dos modelos fami-
liares, cooperar, apoiar e estimular a promoção da família, reconhe-
cendo, protegendo e valorizando as especificidades étnicas, religiosas 
e multiculturais da sua organização, fomentando a estabilidade e sua 
intervenção na comunidade.

Os serviços, equipamentos e demais recursos devem estar próximos e 
acessíveis às famílias e atender às suas necessidades e aspirações numa 
relação de proximidade. Para a concretização de medidas de apoio à 
família, deverá garantir -se uma estreita articulação do Município com 
os núcleos familiares.

O desenvolvimento de ações de apoio às Famílias Numerosas visa 
propiciar a essas famílias melhores condições de acesso a bens e serviços 
indispensáveis a um desenvolvimento que se quer equilibrado e que 
possa concorrer para a resolução ou minimização de situações concretas 
e urgentes de famílias numerosas.

É neste contexto que a Câmara Municipal de Vila Franca procederá à 
implementação do Cartão Municipal de Família Numerosa que tem como 
finalidade permitir às pessoas que se enquadrem no âmbito do presente 
Regulamento, obter um conjunto de benefícios definidos, permitindo 
uma melhor acessibilidade aos serviços e equipamentos existentes no 
Concelho.

Nos termos do consagrado nos artigos 112.º, n.º 8 e 241.º da Cons-
tituição da República Portuguesa, em conjugação com o disposto nas 
alíneas b) e c) do n.º 4 a alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de setembro, e uma vez observado o disposto no artigo 118.º 
do Código do Procedimento Administrativo, a Assembleia Municipal, 
sob proposta da Câmara Municipal aprovou o Regulamento do Cartão 
Municipal de Famílias Numerosas.

Artigo 1.º
Objeto

O presente regulamento destina -se à definição dos critérios de atribui-
ção do Cartão Municipal de Família Numerosa pela Câmara Municipal de 
Vila Franca do Campo, bem como de todo o procedimento administrativo 
para a concessão do mesmo, para além de definir os seus benefícios.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente Regulamento, entende -se por:
a) «Agregado familiar» — o conjunto de pessoas ligadas entre si por 

vínculo de parentesco, casamento ou outras situações análogas, desde 
que vivam em economia comum;

b) “Família numerosa” — os agregados familiares composto no mí-
nimo por cinco indivíduos, formado por pessoas individualmente con-
sideradas e respetivos filhos ou legalmente equiparados, por cônjuges 
ou por pessoas que nos termos legais vivam em união de facto e que 
tenham a seu cargo três ou mais filhos, de um ou de ambos, sendo que 
em qualquer dos casos os filhos ou equiparados terão de ser menores, 
não emancipados, ou sendo maiores, que estejam na dependência econó-
mica exclusiva dos pais ou de quem sobre eles exerce o poder paternal 
e integra aquele agregado, bem como pelas pessoas relativamente às 
quais, por força de lei, de decisão judicial ou de uma Comissão de 
Proteção de Crianças e Jovens, haja obrigação de convivência, tutela 
ou alimentos;

c) “Cartão municipal de família numerosa” — documento emitido 
pela Câmara Municipal de Vila Franca do Campo, que permite a iden-
tificação dos cidadãos com acesso aos benefícios proporcionados neste 
diploma;

d) “Utilização indevida ou abusiva” — o uso do cartão quando deixem 
de existir os pressupostos subjacentes à sua emissão.

Artigo 3.º
Beneficiários

São beneficiários do Cartão Municipal de Família Numerosa, 
os agregados familiares residentes no Concelho de Vila Franca do 
Campo há pelo menos 3 anos, que se integrem no conceito de família 
numerosa consagrado na alínea b) do artigo anterior, desde que o 
requeiram.

Artigo 4.º
Do Cartão Municipal de Família Numerosa

1 — O Cartão é obtido gratuitamente na Câmara Municipal de Vila 
Franca do Campo.

2 — O Cartão é propriedade do Município de Vila Franca do Campo, 
sendo por este entregue aos beneficiários, para que estes aufiram 
das vantagens por ele proporcionadas durante o respetivo período 
de validade.

3 — A apresentação do Cartão deve ser realizada sempre mediante 
exibição de um documento de identificação do titular.

Artigo 5.º
Processo de Candidatura

1 — O pedido de atribuição do Cartão é formulado em impresso 
próprio, a fornecer aos interessados pelos serviços de ação social da 
Câmara Municipal de Vila Franca do Campo.

2 — O impresso poderá ser preenchido na Juntas de Freguesia da 
área de residência do titular, que será posteriormente enviado por esta, 
para a Câmara Municipal.

3 — Os requerimentos deverão ser instruídos com os seguintes do-
cumentos:

a) Fotocópia dos Cartões de Cidadão de todos os membros do agre-
gado familiar, ou em alternativa a estes documentos, dos bilhetes de 
identidade e dos cartões de contribuinte;

b) Atestado de Residência emitido pela Junta de Freguesia donde 
conste também a composição do Agregado Familiar;

c) Comprovativos da frequência escolar dos elementos que se en-
contrem nessa situação;

d) Fotocópia da declaração do modelo 3 do imposto sobre o rendi-
mento das pessoas singulares (IRS), dos elementos que compõem o 
agregado familiar, relativa ao último ano fiscal;

e) Duas fotografias, tipo passe, do titular do cartão.

4 — Relativamente ao exposto na alínea a), do número anterior, no 
caso de algum dos elementos da família requerente não possuir idade 
suficiente para que seja exigida a obrigatoriedade de possuir o bilhete de 
identidade ou o cartão do cidadão, deverá ser solicitado em alternativa 
cópia da certidão de nascimento.

5 — A obrigatoriedade da apresentação do documento exposto na 
alínea d), do n.º 2 do presente artigo refere -se apenas aos elementos da 
família que sejam sujeitos passivos do IRS.

6 — Os serviços poderão ainda solicitar aos interessados que, num 
prazo razoável, promovam a junção ao processo de outros elementos 
reputados necessários para a boa decisão do pedido.

7 — As falsas declarações prestadas pelos interessados constituirão 
fundamento de indeferimento do pedido de concessão do cartão e serão 
participadas às autoridades competentes.

8 — O pedido de atribuição do Cartão Municipal de Família Nume-
rosa será sujeito a parecer técnico e decidido pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Vila Franca do Campo, ou pelo Vereador titular do pelouro 
competente em razão da matéria ou ainda por dirigente com competência 
delegada nos termos da lei.

9 — A decisão a que se refere o número anterior é proferida no prazo 
máximo de 30 dias úteis após a receção do mesmo;

10 — Caso a proposta de decisão seja de indeferimento, há lugar à 
audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo;

11 — A emissão ou renovação do cartão é gratuita.

Artigo 6.º
Efeitos da Candidatura

Só haverá lugar à concessão dos apoios previstos no presente regu-
lamento após a emissão do Cartão Municipal da Família Numerosa.
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Artigo 7.º
Benefícios

1 — Aos titulares do cartão municipal de família numerosa são atri-
buídos os seguintes benefícios:

a) Redução de 25 % no pagamento das tarifas de lixo e de 25 % nas 
tarifas/ taxas de saneamento básico;

b) Aplicação da tarifa familiar para o consumo de água, nos precisos 
termos do seu regulamento;

c) Redução de 50 % no custo do acesso aos bens de carácter cultural 
promovidos pela Câmara Municipal de Vila Franca do Campo;

d) Redução em 50 % no custo do fornecimento de fotocópias pelos 
serviços das Bibliotecas e Museus Municipais, desde que as mesmas se 
destinem a fins didáticos e culturais e quando devidamente autorizadas;

e) Redução de 50 % no valor das taxas devidas pelas licenças e au-
torizações para execução de obras particulares, quando as mesmas se 
refiram à primeira habitação;

2 — Os benefícios reconhecidos aos titulares do cartão municipal de 
família numerosa não são cumuláveis com aqueles que são previstos no 
cartão municipal do idoso.

3 — O Cartão Municipal da Família Numerosa será extensível à so-
ciedade civil mediante protocolos a celebrar com as entidades aderentes, 
onde constem os produtos serviços passíveis de desconto e o respetivo 
valor e que serão afetados ao cartão municipal em apreço.

Artigo 8.º
Obrigações dos utilizadores

1 — Constituem obrigações dos beneficiários:
a) Informar previamente, a Câmara Municipal de Vila Franca do 

Campo, da mudança de residência;
b) Não permitir a utilização do Cartão por terceiros;
c) Informar a Câmara Municipal de Vila Franca do Campo sobre a 

perda, roubo ou extravio do Cartão. Só será cessada a responsabilidade 
do titular após comunicação por escrito da ocorrência. Se após a co-
municação encontrar o cartão deve, junto da Câmara Municipal, fazer 
prova da sua titularidade, sob pena do mesmo ser anulado;

d) Informar a Câmara Municipal da Vila Franca do Campo da mu-
dança da composição do agregado familiar, bem como de todas as 
circunstâncias verificadas posteriormente que alterem a sua condição 
enquanto beneficiário.

e) Devolver o Cartão aos serviços competentes da Câmara Municipal 
de Vila Franca do Campo, sempre que percam o direito ao mesmo.

Artigo 9.º
Validade do cartão

1 — O cartão tem o prazo de validade de um ano a partir da data da 
sua emissão, renovável por igual período.

2 — A renovação do cartão depende da iniciativa do interessado, 
mediante prova da verificação dos requisitos de que depende a sua 
atribuição, devendo a renovação ser solicitada com a antecedência de 
30 dias relativamente ao respetivo termo.

Artigo 10.º
Caducidade do cartão

1 — O cartão caduca nas seguintes situações:
a) No termo do prazo de validade, se não for requerida a sua renovação 

nos termos previstos no artigo anterior;
b) Quando deixem de se verificar os requisitos de que depende a 

respetiva atribuição, nomeadamente no que diz respeito à composição 
e residência do agregado familiar.

Artigo 11.º
Cessação do Direito de Utilização do Cartão

1 — Constituem causa de Cessação do Direito de Utilização do Cartão:
a) As falsas declarações para obtenção e exercício dos direitos ine-

rentes ao Cartão;
b) A não apresentação, no prazo de quinze dias úteis, da documentação 

solicitada pelos serviços da Câmara Municipal;
c) O recebimento de outro benefício ou subsídio não eventual, con-

cedido por outra Instituição e destinado aos mesmos fins.
d) A não comunicação aos serviços da alteração de residência;
e) A não comunicação aos serviços da alteração da composição do 

agregado familiar;
f) A utilização do Cartão por terceiros.

Artigo 12.º
Revogação

1 — O cartão será revogado sempre que seja utilizado indevida ou 
abusivamente.

2 — O ato de revogação será precedido de audiência dos interessados.
3 — A utilização indevida ou abusiva fará com que o respetivo be-

neficiário incorra em responsabilidade civil e criminal quando a tal 
haja lugar.

Artigo 13.º
Devolução e vicissitudes do Cartão

1 — A devolução do Cartão deverá ser feita na Câmara Municipal 
de Vila Franca do Campo no prazo de 10 dias a contar da ocorrência 
do facto que determinou a sua caducidade ou da notificação do ato de 
revogação.

2 — Os titulares do Cartão obrigam -se a comunicar de imediato à 
Câmara Municipal de Vila Franca do Campo a perda, furto ou extravio 
do cartão.

Artigo 14.º
Dúvidas e omissões

Sem prejuízo das competências legalmente atribuídas aos órgãos 
colegiais municipais, as dúvidas e omissões decorrentes da aplicação 
do presente regulamento serão resolvidas por despacho do Presidente 
da Câmara Municipal, ou do Vereador competente em razão da matéria.

Artigo 15.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor após a publicação nos termos 
legais.

27 de abril de 2012. — O Presidente da Câmara Municipal de Vila 
Franca do Campo, António Cordeiro.

306097351 

 Regulamento n.º 186/2012
Torna -se público que, por deliberação tomada pela Assembleia Mu-

nicipal de Vila Franca do Campo, na sua sessão de 27 de abril do cor-
rente ano, e por deliberação da Câmara tomada na sua reunião de 23 
de abril, foi aprovado o Regulamento do Cartão Municipal do Idoso.

Regulamento do Cartão Municipal do Idoso

Preâmbulo
Em Portugal, o envelhecimento processa -se a um ritmo acelerado, 

quer pelo aumento da esperança de vida, quer pelos baixos níveis da 
natalidade.

O concelho de Vila Franca do Campo, à semelhança da generali-
dade do País, tem uma parte significativa da sua população composta 
por pessoas idosas. O número de população idosa no concelho é de 
1329 pessoas, o que perfaz uma percentagem de cerca de 12 % do total 
da população do concelho.

Considerando que os idosos são um dos segmentos populacionais que 
exigem medidas acrescidas de proteção social, a Câmara Municipal de 
Vila Franca do Campo considera importante a necessidade de apoiar 
os idosos do concelho no sentido de promover a qualidade de vida e a 
sua promoção social.

Considerando que, nos termos do disposto no artigo 241.º da Cons-
tituição da República Portuguesa e do artigo 64.º, n.º 4, alínea c) da 
Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002 de 
11 de janeiro, compete às autarquias locais promover a resolução dos 
problemas que afetam as populações, principalmente aquelas que se 
encontram desprotegidas, a Câmara Municipal pretende com este Re-
gulamento promover a implementação do cartão municipal do idoso e 
assim, atribuir, aos munícipes com idade igual ou superior a 65 anos, 
um cartão com um conjunto de benefícios que, permita ver melhoradas 
as respetivas condições económicas, sociais e culturais, contribuindo 
desta forma, para minimizar o isolamento e a exclusão social destes e 
para a dignificação e melhoria das suas condições de vida.

Nos termos do consagrado nos artigos 112.º, n.º 8 e 241.º da Cons-
tituição da República Portuguesa, em conjugação com o disposto nas 
alíneas b) e c) do n.º 4 a alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, 
de 18 de setembro, uma vez observado o disposto no artigo 118.º do 
Código do Procedimento Administrativo e sob proposta da Câmara 




